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À 
PREFEITURA DE CAJAMAR 
 
Diretoria de Licitações -  
 
Ilmo. Senhor Pregoeiro. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 78/2022 
PROCESSO Nº: 8563/2022 

 

 
OBJETO: a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

técnicos de manutenção preventiva e corretiva e reposição dos equipamentos 
odontológicos, médicos e hospitalares, conforme Termo de Referência que integra 
este Edital.  
 
Inter Help Equipamentos Hospitalar Ltda-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.933.239/0001-75, com sede à Avenida Olívio Boa, 441, na cidade de Jundiaí, 
Estado São Paulo, por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, apresentar sua  
 
IMPUGNAÇÃO 
 
Em face ao instrumento convocatório, pelos fatos e fundamentos que ora passa a aduzir: 
 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
A empresa Inter Help Equipamentos Hospitalar Ltda. EPP, vem, artigo 41, paragrafo 1º da lei 
8666/93, apresentar a sua IMPUGNAÇÃO tempestivamente, ao ato convocatório designado pelo 
pregão eletrônico Nº 05/2022. 
 

II - – DOS FATOS E DO DIREITO 
 
A legislação pertinente a licitações públicas, em vários artigos é bem clara em solicitar que não haja 
tratamento desigual entre licitantes.  
 
Podemos realçar no Artigo 3° da Lei Federal n° 8666/93, o princípio da igualdade de oportunidade 
de licitar entre os participantes de uma licitação. 
 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos.” 

 
 

 

 

Ocorre por simples análise ao item:  6.1.5.1.3 Declaração de possuir a 
Autorização de Funcionamento da empresa, pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e que apresentará caso seja vencedora do 
certame.  
 
Observação: 
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Ref. https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2014/rdc0016_01_04_2014.pdf 

 

 

SENDO ASSIM SUGERE-SE RETIRAR DO EDITAL:  

 
Ao teor do exposto, pede a V.Sa que se digne:  
 
A alteração para a sugestão acima exposta, tendo em vista que vai ampliar a participação de outras 
empresas renomadas no mercado permitindo um melhor custo benefício para o órgão. 
 
Isto posto, aguardamos respeitosamente, que seja dado provimento à presente IMPUGNAÇÃO, 
outrossim, aguarda o acolhimento desta impugnação.  
 
Termos em que pede Deferimento. 
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Jundiaí, 14 de Dezembro 2022. 
 

____________________________________________ 
INTER HELP EQUIPAMENTOS HOSPITLAR LTDA-EPP 

Miguel Carlos dos Santos – Diretor 
CPF 043.098.328-06/ RG 11.841.294 


